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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2022102601PE, tipo menor preço por lote, cujo 
objeto é o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-
CE. O início da sessão será às 09 horas do dia 21 de novembro de 
2022, no site compras.m2atecnologia.com.br. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site acima mencionado, 
no site www.tce.ce.gov.br e na sala de Licitação da Prefeitura, 
localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – CE 
no horário de 07h30min às 17h. Jaguaribara - CE, 04 de novembro de 
2022 - NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA - Pregoeiro 

 
 

******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220530 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE 
CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE. CONTRATADO: JOÃO 
PAULO FARIAS LOPES - EPP, inscrita no CNPJ 17.365.030/0001-02, 
representado neste ato pelo Sr. JOÃO PAULO FARIAS LOPES. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DOS 
ATOS DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Presencial de n° 2022060601-SRP e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 4.593,00 (Quatro mil quinhentos e noventa e 
três reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
é de 14 de Outubro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIO: FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA - 
SECRETÁRIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE – JOÃO 
PAULO FARIAS LOPES – Representante da Empresa – JOÃO 
PAULO FARIAS LOPES – EPP. 
 
 
Portaria nº 042/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220530        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022060601-SRP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO 
DOS ATOS DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, SECRETARIA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SEC. DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, como 
CONTRATANTE e JOAO PAULO FARIAS LOPES - EPP como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO FELIPE  PINHEIRO 
FREITAS, de Matrícula Nº 0005434, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Outubro de 2022. 
 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220531 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO. CONTRATADO: JOÃO PAULO 
FARIAS LOPES - EPP, inscrito no CNPJ 17.365.030/0001-02, 
representado neste ato pelo Sr. JOÃO PAULO FARIAS LOPES. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DOS 
ATOS DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Presencial de n° 2022060601-SRP e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 14 de 
Outubro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: 
JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS - SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO – JOÃO PAULO FARIAS 
LOPES – Representante da Empresa – JOÃO PAULO FARIAS 
LOPES – EPP. 
 
 
Portaria nº 029/2022 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220531        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022060601-SRP 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
http://www.tce.ce.gov.br/
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Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO 
DOS ATOS DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA-CE. 
A Sra JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, SEC. DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, como CONTRATANTE e JOAO 
PAULO FARIAS LOPES - EPP como CONTRATADA.  
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO, de 
Matrícula Nº 0005407, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Outubro de 2022. 
 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Homologação. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
2022100301PE. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER A 
POPULAÇÃO DE JAGUARIBARA, POR PARTE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE Proponente: GLEYVAN RODRIGUES LIMA inscrita no 
CNPJ/MF Nº 11.589.220/0001-19, pelo melhor valor de R$ 
152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), conforme valores 
constantes nos autos. Homologo a licitação na forma da Lei n° 8666/93 
– Maria da Conceição Cavalcante Peixoto – Secretária de Saúde – 
JAGUARIBARA-CE – 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº...........: 20220532        
 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022110103-DP 
 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATADA(O).....: FRANCISCO IRAILSON TEIXEIRA BEZERRA 
95325085387 
 
OBJETO......................: aquisição de material de consumo 
(equipamento, áudio e vídeo, destinados a manutenção do Hospital 
Municipal Santa Rosa de Lima, junto a secretaria de saúde, deste 
município. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 17.004,74 (dezessete mil, quatro reais e 
setenta e quatro centavos) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2022 Atividade 
0701.103020010.2.036 Manut. das Atividades da Atenção Secundá ria 
em Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.29, no valor de R$ 17.004,74 
 
VIGÊNCIA...................: 07 de Novembro de 2022 a 31 de Dezembro 
de 2022 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 07 de Novembro de 2022 
 
 
Portaria nº 3150/2022. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220532    
Ref. Processo nº. 2022110103-DP 
Objeto Contratual: aquisição de material de consumo (equipamento, 
áudio e vídeo, destinados a manutenção do Hospital Municipal Santa 
Rosa de Lima, junto a secretaria de saúde, deste município. 
 
 
A Sra. Secretaria da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Saúde, como 
CONTRATANTE e FRANCISCO IRAILSON TEIXEIRA BEZERRA 
95325085387 como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA LUCIA ARRUDA PEREIRA, 
MATRÍCULA nº 0001527, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 07 de Novembro de 2022. 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
 
 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
Portaria N.º 236/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Autoriza a despesa com o pagamento de diárias para 
o servidor municipal abaixo relacionado, desloca-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 
 

UNIDADE GESTORA Secretaria Municipal de Educação 

NOME DO SERVIDOR(A) Antônio Alexandre Silva Sena 

CARGO/FUNÇÃO Dirigente Municipal de Educação 

MATRÍCULA 1727 

CPF 014.103.113-17 

Nº DE DIÁRIAS 01 (uma) 

VALOR UNITÁRIO – R$ 150,00 

VALOR TOTAL – R$ 150,00 

VALOR POR EXTENSO Cento e cinquenta reais 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO 

08/11/2022 

OBJETIVO DO 
AFASTAMENTO 

PRÊMIO BAND CIDADES 
EXCELENTES 

 
Art. 2.º - esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrários, e as despesas 
decorrentes deste, ocorrerá à conta de dotações próprias desta 
Secretaria no Orçamento da Prefeitura Municipal. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Paço da Prefeitura de Jaguaribara-CE, em 07 de novembro 
de 2022. 

 
 

JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 
Ordenador de Despesas 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 
Portaria N.º 237/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º Autoriza a despesa com o pagamento de diárias para 
o servidor municipal abaixo relacionado, desloca-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 
 

UNIDADE GESTORA Secretaria Municipal de Educação 

NOME DO SERVIDOR(A) Maria José Fernandes de Queiróz 

CARGO/FUNÇÃO Coordenadora Pedagógica do 
Ensino Fundamental Anos Finais - 
6º ao 9º ano – Ciências Humanas 

MATRÍCULA 625 

CPF 935.535.793-15 

Nº DE DIÁRIAS 01 (Uma) 

VALOR UNITÁRIO – R$ 80,00 

VALOR TOTAL – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO 

08/11/2022 

OBJETIVO DO 
AFASTAMENTO 

Oficinas de Capacitação sobre a 
Metodologia do Selo UNICEF. 

 
Art. 2.º - esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrários, e as despesas 
decorrentes deste, ocorrerá à conta de dotações próprias desta 
Secretaria no Orçamento da Prefeitura Municipal. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Paço da Prefeitura de Jaguaribara-CE, em 07 de novembro 
de 2022. 

 
 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
Ordenador de Despesas 

 
 

******************************************************************************** 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


